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CODER 

 

Resolução nº 025 de 26 de junho de 2023. 

Resolve redesignar a Comissão Permanente de Patrimônio da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

                O senhor MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA e a senhora DARCIADAIANY 

DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e Financeira 

da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, 

da Constituição Federal artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

Art. 1º - Redesignar os membros da Comissão Permanente de Patrimônio, que passará a ser composta 

pelos seguintes empregados públicos: 

 

Presidente: Rafael Teixeira da Silva 

 

Membro: Claudiney Paulo de Jesus 

Membro: Deuzelina Marques da Silva 

Membro: Elton Mazete 

Membro: José Augusto Sales Ribeiro 

Membro: Ana Paula Souza dos Santos Reis 

Membro: Junio Pereira da Silva 

Membro: Pedro Dias Terra 

Membro: Janice Gisleine Pereira 

Membro: Carlos Alexandre Marques Bernardo 

Membro: Daiana Ferraz de Oliveira 

 

Art. 2º - Autorizar o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, a título de gratificação 

temporária, aos funcionários acima relacionados, exceto pelo presidente. 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 26 de junho de 2023.  

 

 

 

Marcus Vinicius das Neves Lima                                      Darciadaiany dos Santos Paes 

             Diretor Presidente                                           Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Fernando Ferreira da Silva Becker 

Diretor Jurídico  

OAB/MT nº 17.905 

 

 

 

 


